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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SUPERINTENDÊNCIA NO ESTADO DO PIAUÍ

E D I T A L  D E  N O T I F I C A Ç Ã O  P A R A  A P R E S E N T A Ç Ã O    
D E   A L E G A Ç Õ E S  F I N A I S   N°  0 4  / 2 0 1 7 

O Superintendente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos  Recursos  Naturais 
Renováveis  –  IBAMA,  no  Estado  do  Piauí,  nos  termos  do  art.  122 do Decreto  nº  6.514,  de 
22.07.2008 (DOU de 23/07/2008) e art. 78 da Instrução Normativa IBAMA n° 10/2012 (DOU de 
10/12/2012), torna público a relação dos processos administrativos de Autos de Infração aptos para 
julgamento. Os interessados ficam NOTIFICADOS a apresentarem as Alegações Finais, no prazo de 
10 (dez) dias corridos a contar da presente data. 

INTERESSADO CPF/CNPJ Nº DO PROCESSO Nº DO AUTO
DE INFRAÇÃ

TOMÉ JOSE DE CARVALHO 184.128.903-53 02020.000433/2016-28 9063414-E
F. DAS CHAGAS SOUSA GOMES NETO 13.412.313/0001-07 02581.000044/2016-47 9048288-E
COMERCIAL IRMÃOS HOLANDA LTDA 03.666.676/0001-07 02581.000043/2016-01 9048285-E

Os notificados poderão ter vista e/ou solicitar cópias dos respectivos processos no Núcleo 
Técnico  Setorial  de  Instrução  Processual  de  Autos  de  Infração  –  NUIP da  Superintendência  do 
IBAMA/PI, no horário das 08:00 às 12:00 h. e das 14:00 às 18:00 h, em dias úteis.

Teresina/PI, 23 de fevereiro de 2017

Marcus Vinícius Monteiro Barbosa
Superintendente  IBAMA-PI 

Av. Homero Castelo Branco, n° 2240, Horto Florestal, Teresina/PI  Cep.: 64052-445
NUIP/IBAMA-PI - Fone: (86) 3301-2436  / 3301-2437
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